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	Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Bruno Lessa





Projeto de lei Nº           /2020

Altera a Lei n° 3.507 de 04 de junho de 2020, que cria o Programa Supera Mais no

contexto das medidas para o enfrentamento econômico da epidemia

da COVID-19.
Art. 1º Adiciona o inciso III, ao art. 2°, da Lei n° 3.507/2020, com a seguinte redação:

Art. 2° (...)

III - os quiosqueiros que atuam com autorização estatal, na forma da Lei Municipal 925/1991, do artigo 538 do Código de Posturas (Lei Municipal 2.624/2008) e do artigo 23, inciso XV do Plano Diretor de Niterói, assim como os demais trabalhadores que tenham o quiosque como sua única fonte de renda e que comprovem sua atuação por documentação idônea;
Art. 2º Altera o inciso II, do art. 3°, da Lei n° 3.507/2020, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3° (...)

II - até R$ 50 mil para microempresas e quiosqueiros;
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2020.

Bruno Lessa
Vereador – Líder do DEM
Justificativa:

O presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar a Lei n° 3.507 de 04 de junho de 2020, que criou o Programa Supera Mais. 
O presente projeto de lei pretende garantir o acesso dos quiosqueiros ao Programa Supera Mais, custeado pelo Fundo de Crédito Emergencial do Município de Niterói, instituído pela Lei nº 3.481 de 02 de abril de 2020.
Além disso, na alteração proposta está incluído um limite de financiamento de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para os quiosqueiros, mesmo valor permitido às microempresas.

Cumpre destacar que poucos são os setores que não passaram pelo processo de transição ao novo normal proposto pelo Executivo Municipal, e os quiosqueiros são uma dessas categorias. Fechados desde o dia 18 de março, devido à pandemia, até a presente data, não se enquadraram em nenhum protocolo de reabertura e por isso permanecem fechados.
Face ao exposto, solicito aos nobres parlamentares apoio ao projeto de lei em tela.
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